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LEI N " 2.665 DE 08 DE DEZ EM BRO DE 199./.
"QUE AUTORl7.A V CHEFE
DO EXECúTlVV A CRIAR O
PARQUE ECOLÓGICO AfUNI
CIPAL "AÇ"UCF.NA DA SERRA"
E DA OUTRAS PROVIDÊN
CIAS".

MARCO ANTONIO DA S/L VA, Prefeito Municipal de Agudos, no liSO

de sllas atribuiç ões legais . faz saber que a Câmara Municipal de Aglldos aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1". Fica o Chefe do Executivo autorizado a declarar como de
relevante interesse ecológico e nela criar o PARQUE ECOLÓGICO MUNI
CIPAL "AÇUCENA DA SERRA '', área pertencente ao Municipio de Agudos-Si',
estimada em 167.500.00 m1 0 11 16. 75 ha (dezesseis hectares virgu ía setenta e
cinco ares) 0 11 ainda 6.92 (seis virgula nOl"l!nta e dois) alqueires paulistas, assim
descrita pelo incluso Memorial Descritivo e Planta anexos. qlle desta lei ficam
fazendo parte integrante.

Artigo 2" O PARQUE ECOLÓGICO AfUNIClPAL "AÇ'UCENA DA
SERRA" tem por finalidade precipua a preservaç ão dos ecossistemas naturais
englobados con tra quaisquer alterações que os desvirtuem. destinando-se a fins
científicos, culturais. educa tivos e recreativos.

Artigo .l~ A administração do PARQUE ECOLÓGICO caberá ao
Departamento de Orientaç ão e Desenvolvimenta Agrlco la do Municipio de
Agudos . fixando-se por Decreto as instruções necessários ii slla implantação e
manutenção. bem como o regulamento sobre o acesso ao mesmo para fins de
pesquisas. ,'isitaçc7o e lazer público. respeitada a legislação especifica em vi gor,
Código Floresta l e Lei de proteção à fa una, principalmente quanto ii imposiç ão
de penalidades.

ArtiJ!o ./ ~ O Mu mcip to de Agudos poderá celebrar convénios com
pessoas juridicas de direito público 011 privada. autarquias, empresas particulares
0 11 instituições de ensino, visando a implantação e execllçilo de projetas '{fins.
observado o art. 2°desta lei.

Artigo .l ~ As despesas geradas por esta lei serão cobertas pela dotação
orçamentária 10.60.313 /.025. suplementada se necessário.



( (j ( . 6 137 44410001·7Il

l' H,\ ÇA TlH'\ lJE~TE8 K G 6fJU - ex. P. 07 - CEI' 171 20-000
ESTADO ll E 8 ,\ 0 I'.\U LO

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGU Itb~
r----------- --------------:?'-9-~

•

de dezembro de 1994.

A SnVA
unicipal

,

~Ect'dARÃES
rio da SAF

JOÃO PALE
Secre

Publicada e registf'(Jda~naPma4a..J9f.'"

Artigo 6 ~ A presente lei entra em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em contrário.
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